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PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS SOBRE A DEMONSTRAÇÃO E AVALIAÇÃO DAS METAS FISCAIS
1º QUADRIMESTRE DE 2025
	Parecer nº
	2/2025

	Data:
	27/5/2025


RELATÓRIO
I.
Trata, a presente matéria, de análise sobre o cumprimento das metas fiscais fixadas na Lei de Diretrizes do Município de Três Passos, Lei Municipal nº 6.099, de 18 de outubro de 2024, nos termos da Lei Complementar no 101, de 2000, art. 4º, § 1º, art. 9º, § 4º e art. 59.


A Comissão de Orçamento e Finanças passa a analisar a formalidade e a materialidade da apresentação e avaliação das metas fiscais.

PARECER
II. 
Quanto à forma, verifica-se que o Poder Executivo fez-se representar dentro do prazo previsto na Lei Complementar nº 101, de 2000, art. 9º, § 4º, para o 1º quadrimestre do exercício financeiro de 2025, sendo realizada a audiência na data de 27/5/2025 conforme ata registrada sob o nº 2/25, bem como foram obedecidas as normas regimentais para a realização da audiência prevista na Resolução nº 3, de 2006.

III.      Quanto ao Resultado Primário, com a previsão orçada na LDO e o que foi realizado até 30/04/2025 – 1º quadrimestre de 2025, tem-se que a previsão de receitas correntes foi de R$ 143.930.438,00, sendo realizado o valor de R$ 47.752.307,36. A Receita Primária total, resultado das Receitas Correntes menos as Receitas de Capital, foi prevista/orçada em R$ 144.510.000,00, da qual foi realizada até o período o valor de R$ 48.100.468,83. As Despesas Correntes foram orçadas em R$ 119.941.616,08 e realizadas na quantia de R$ 36.317.605,33. A Despesa Primária total orçada foi de R$ 131.326.713,44 e realizada até o período R$ 37.452.883,47. O Resultado Primário (receitas menos despesas), portanto, foi previsto R$ 13.183.284,56 e realizado em R$ 10.647.585,36. 
IV.      Em relação ao Resultado Nominal, foi apurado em 31/12/2024 no valor de (-) R$ 38.509.916,12, e em 30/4/2025 (-) R$ 43.393.166,15, sendo que a apuração do Resultado Nominal dá-se através da metodologia da STN, ou seja, Dívida menos as Disponibilidades de Caixa; como não há dívida, o resultado fica negativo, e quanto maior o número negativo, melhor para a Administração Pública. 

V.
  Quanto à aplicação em educação, saúde e a proporção do FUNDEB para os profissionais do magistério e despesas de pessoal, tem-se que a receita mínima a se aplicar em educação (25%), com base no total da Receita de Impostos de R$ 34.522.587,70, é de R$ 8.630.645,68, sendo que os gastos no período até 30/04/2025 foram de R$ 6.137.641,83, em um percentual aplicado de 17,78%. Os gastos em Saúde (15%), com base no total da Receita de Impostos de R$ 5.178.387,41,foram de R$ 8.023.900,31, representando um percentual de aplicação de 23,24%, até o período. Com relação ao limite com despesas de pessoal do Poder Executivo para o período, o valor foi de R$ 61.460.029,40, com o percentual de R$ 43,58%; do Poder Legislativo foi de R$ 1.581.154,13, com percentual de 1,12%
VI.     Pelos fundamentos declinados neste Parecer, a Comissão opina pela adequação do cumprimento das metas fiscais no 1º quadrimestre de 2025, em relação aos Resultados Primário e Nominal, bem como o atendimento aos requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal,
VII.    
  Segue o presente à Mesa Diretora da Câmara Municipal para as providências necessárias, nos termos do art. 59 da Lei Complementar nº 101, de 2000.
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